
REDAÇÃO FINAL
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 282-A, DE 2006

Abre crédito extraordinário em fa-
vor do Ministério dos Transportes,
no valor de R$ 57.554.718,00 (cin-
qüenta e sete milhões, quinhentos
e cinqüenta e quatro mil, setecen-
tos e dezoito reais) para o fim
que especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em

favor do Ministério dos Transportes, no valor de R$

57.554.718,00 (cinqüenta e sete milhões, quinhentos e cin-

qüenta e quatro mil, setecentos e dezoito reais) para aten-

der à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2006.

                 Relator



2


